
Jornalista responsável
PRISCILA MEXIA FREITAS ZAMBOLIM

MTB 05442

D E C R E TO S

D E C R E T O    Nº   2 2. 1 4 2,    de    02/08/2023
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a Lei Municipal nº 14.648/2023, e tendo em vista o contido no 
protocolado SEI n° 071656/2023,

R E S O L V E
Art.1°.  Dar ingresso ao servidor VANESSA REGINA MICHALSKI DOS SANTOS, matrícula nº 

21.638, a partir do dia 04 de agosto de 2023, ao emprego efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, 
em virtude de aprovação no Concurso Público n° 003/2022, com lotação na Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
            PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 02 de agosto de 2023.

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município

______________________________________________________________________________
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D E C R E T O    N.º    2 2. 1 4 4,  de  03/08/2023  
      

Inclui item 5.1 no Anexo I - Organograma de Execução do 
PDV, do Decreto nº 20.253/2022, Regulamento do Plano de 
Demissão Voluntária. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado  do  Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, de acordo com a Lei n. 14.209/2022, e tendo em vista o contido no 
protocolo SEI064689/2023, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º. Fica incluído item 5.1 no Anexo I - Organograma de Execução do PDV, do 
Decreto nº 20.253/2022, Regulamento do Plano de Demissão Voluntária, com a 
seguinte redação: 

 

 5.1 
(AC) 

Fica reaberto o prazo de adesão ao 
PDV exclusivamente para os 
empregados municipais regularmente 
inscritos no programa, que tenham 
deixado de exercer o direito de 
demissão voluntária quando 
convocados,  mediante reabertura de 
prazo, até o mês de novembro de 
2023, para assinatura dos respectivos 
termos de "Desligamento" e "Adesão 
ao PDV" pelo empregado e pelo 
empregador.  

 A partir da data da assinatura dos termos 
conclui-se a fase dos cálculos rescisórios, 
emissão do Termo de Rescisão do Contrato 
de Trabalho e Multa de 20% sobre o FGTS. 
O prazo para pagamento do valor citado no 
Termo de Adesão ao PDV a depender do 
valor, conforme o Artigo 4º, Lei 14.209/2022. 
A primeira parcela 30 dias a contar da data 
do desligamento. 

 
Art. 2º. A data limite para reingresso no PDV, mediante assinatura da Declaração a que 

se refere o Anexo I deste Decreto e depósito diretamente no Departamento de 
Recursos Humanos, da Secretaria da Secretaria responsável pela respectiva 
folha é o dia 31 de agosto de 2023. 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 03 de agosto de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 
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ANEXO I – DECRETO Nº 22.144/2023 
 

TERMO DE ADESÃO AO PROCESSO DE REAPROVEITAMENTO NO PDV 
 
 

NOME:         MATRÍCULA:    
 
 
EMPREGO:         LOTADO:     
 
 
DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS QUE, NOS TERMOS DO DECRETO N.       – QUE 
TENHO INTERESSE EM REINGRESSAR NO PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUTÁRIA DO 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA – PDV.  
 
DECLARO, AINDA, QUE ESTOU CIENTE QUE ESTA É A ÚLTIMA OPORTUNIDADE 
CONFERIDA PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL PARA REINGRESSO NO PDV. 
 
POR SER VERDADE, FIRMO A PRESENTE.  
 
PONTA GROSSA,    DE     DE 2023. 
 
 

       
ASSINATURA 
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ANEXO II – DECRETO Nº. 22.144/2023 
SERVIORES APTOS PARA O REINGRESSO NO PDV 

 
SERVIDORES REGULARMENTE INSCRITOS NO PDV – DESISTIRAM NA DATA DO ACORDO OU ANTES DA CONVOCAÇÃO - CONTRATOS DE TRABALHO ATIVOS 

 

 
LOTE/DATA 

CONVOCAÇÃO  
DATA 

DRH/PDV 
HORÁRIO 
DRH/PDV 

PROT 
INSCRIÇÃO MAT NOME  ADMISSÃO LOT EMPREGO               

01 7º-01/09/2022 16/5/2022 9:28:00 38991/2022 17101 GUIOMARA WAGNER DE LIMA 3/5/2004 SME PROFESSOR 20H                             

01 7º-01/09/2022 16/5/2022 9:28:00 38991/2022 20373 GUIOMARA WAGNER DE LIMA 7/2/2011 SME PROFESSOR 20H                             

02 8º-14/09/2022 16/5/2022 13:09:00 38467/2022 16655 CARMEN LUCIA DITZEL 26/3/2002 SME PROFESSOR 20H                             

03 20/06/2022 30/5/2022 08:09:00 43431/2022 26231 
FRANCINELE DE PAULA PEREIRA 
ANTUNES 12/7/2016 FMS ASSISTENTE ADM II               

04 4º-15/07/2022 12/5/2022 14:27:00 38207/2022 19113 JOSE LUIZ MARTINS 9/11/2010 FMS 
MOTORISTA 
PLANTONISTA               

05 4º-15/07/2022 12/5/2022 14:47:00 38240/2022 22891 
ESTEL DO CARMO ALVES DUARTE DA 
SILVA 13/6/2013 SME SERVENTE ESC.                              

06 8º-14/09/2022 16/05/2022 16:07:00 39381/2022 19966 
CARLOS HENRIQUE PEREIRA DE 
ALMEIDA 22/11/2010 FMS COZINHEIRO               

07 10º-14/10/2022 18/05/2022 13:14:00 40080/2022 21972  LETICIA BEATRIZ SANTANA CAPARROZ 10/04/2012 SME PROFESSOR 40 H.               

08 10º-14/10/2022 19/05/2022 14:53;00 40591/2022 9803 ANGELA MARIA SKOWRON DA SILVA 12/03/1990 SMARH ASSISTENTE SOCIAL               

09 12º-16/11/2022 24/5/2022 12:41:00 41900/2022 26388 JESSICA DE LIMA COSMOSKI 15/8/2016 FMS 
ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO II                             

10 12º-17/11/2022 24/5/2022 8:57:00 41707/2022 13680 GIOVANA CLAUSEN JUSTUS 21/3/1996 SME PROFESSOR 20 H                             

10 12º-17/11/2022 24/5/2022 8:57:00 41707/2022 16399 GIOVANA CLAUSEN JUSTUS 15/5/2001 SME PROFESSOR 20 H                             

11 13º-01/12/2022 27/5/2022 8:40:00 43150/2022 20732 ANA PAULA TOZETTO   12/4/2011 FMS 
TÉCNICA EM 
ENFERMAGEM                             

12 13º-01/12/2022 26/05/2022 11:59:00 42851/2022 20715 TATIANA DOS SANTOS  12/04/2011 FMS 
TÉCNICA EM 
ENFERMAGEM               

13 14-15/12/2022 27/5/2022 16:23:00 43180/2022 13450 JOSE CESAR ROSA DOS SANTOS 29/12/1995 SMSP 
AUX. SERV. GERAIS 
E MAN II                             

14 14-16/12/2022 30/5/2022 15:49:00 43916/2022 11118 MARIANE CAROLINA SANDRINO 22/4/1992 SME PROFESSOR 20 H                             

15 02/08/2022 28/7/2022 10:49:00 61428/2022 28150 VALDECI RODRIGUES DA SILVA 25/1/1995 FASPG 
AUX DE MAN. 
PREDIAL II                             

16 25/08/2022 16/5/2022 10:05:00 38971/2022 21504 TEREZINHA DE LIMA SILVA 9/1/2012 FMS 
TRABALHADOR 
BRACAL                             

17 15º-02/01/2023 31/5/2022 14:23:00 44359/2022 12915 TEREZINHA TRACZ 7/4/1995 FMS TELEFONISTA                             

18 15º-02/01/2023 26/05/2022 10:52:00 45063/2022 15265 
CELIA MARIA ARCILIO CINTRA DE 
MENESES 04/05/1999 SME SERVENTE ESCOLAR               

19 15º-02/01/2023 31/05/2022 11:29:00 44179/2022 25102 IRLANE LINDA VIEIRA  20/08/2015 SME SERVENTE ESCOLAR               

20 16º-13/01/2023 07/06/2022 13:56:00 46708/2022 13262 CERLI TEREZINHA DOMINGUES 23/08/1995 SMICQP AGENTE ADM. II               

21 17º-01/02/2023 07/06/2022 14:48:00 47088/2022 21919 
CLEUSA APARECIDA PEREIRA 
GUARINGUE 27/03/2012 FMS AUX. ENFERM               

22 17º-01/02/2023 08/06/2022 10:47:00 47391/2022 17681 ANDREIA DE PAULA MENDES 11/08/2005 SME SERV. ESCOLAR               
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23 17º-01/02/2023 08/06/2023 17:21:00 47708/2022 18371 JOANA KICHILESKI 25/02/2008 SME PROFESSOR 40 H               

24 19º-01/03/2023 20/06/2022 11:19:00 38381/2022 17173 FRANCISCO DE ALMEIDA BARROS 02/07/2004 FMS TEC SEG TRABALHO               

25 19º-01/03/2023 20/06/2022 16:19:00 50890/2022 200479 MARIA STELA PADILHA  01/11/1999 FMS 
 AUX ENFERM 
PLANT.               

26 19º-01/03/2023 21/06/2022 10:05:00 45603/2022 11039 ROSEMARY APARECIDA LIMA 31/03/1992 SME ESCRITURARIO II               

27 20-15/03/2023 27/6/2022 13:12:00 52684/2022 29534 MARIA EUGENIA MANN PACHECO 3/6/1996 SMCSP 
AGENTE DE 
TRANSITO                             

28 20-15/03/2023 27/6/2022 01:19:00 52980/2022 16/8/1980 ANGELA MARIA SAMWAYS  4/2/2000 SMCSP 
AGENTE DE 
TRANSITO               

29 20º-15/03/2023 27/6/2022 09:41:00 52129/2022 20363 SUSETE APARECIDA RIBEIRO CHEZINI 07/02/2011 SME  PROFESSOR 40 H               

30 21º-13/04/2023 11/07/2022 13:48:00 57343/2022 27541 MARCIO BATISTA DOS SANTOS 12/06/1998 SMES AUX MAN PRED               

31 21-13/04/2023 6/7/2022 16:13:00 56236/2022 20745 GISLAINE SCHNECKENBERG 18/4/2011 SME PROFESSOR 20 H                             

31 21-13/04/2023 6/7/2022 16:13:00 56236/2022 22508 GISLAINE SCHNECKENBERG 3/7/2012 SME PROFESSOR 20 H                             

32 21-13/04/2023 7/7/2022 15:42:00 55538/2022 17622 SILVANA SANTOS DA SILVA 27/7/2006 SME PROFESSOR 20 H                             

33 21-13/04/2023 9/7/2022 12:38:00 56421/2022 18258 ELIANE FERNANDES 24/9/2007 FMS ENFERMEIRO PSF                             

34 22º-20/04/2023 29/07/2022 14:02:00 60816/2022 7282 JUDITH PEDROSO DE OLIVEIRA 11/05/1984 PGM ASSIST ADM. I               

35 22-20/04/2023 29/7/2022 15:58:00 62064/2022 19010 
ERONDINA GABRIELA NIVALDO 
TAVARES 10/6/2009 SME 

PROFESSORA 40 
HORAS                             

36 22-20/04/2023 2/8/2022 14:22:00 62954/2022 28427 IVETE MICHALOWSKI FERREIRA 2/3/2020 FMS AUX MAN PREDIAL II                             

37 23-02/05/2023 17/8/2022 13:10:00 67778/2022 20699 ALESSANDRO STACHAK 4/4/2011 FASPG 
ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO II                             

38 24º-22/05/2023 23/08/2022 14:43:00 69913/2022 201328 SONIA REGINA SANTANA DA LUZ 17/03/2000 FMS AUX ENFEM.               

39 24º-22/05/2023 30/08/2022 15:33:00 72135/2022 16389 ELAINE CRISTINE MACIEL 16/058/2001 SME PROFESSOR 20 H               

40 24º-22/05/2023 31/08/2022 10:01:00 72295/2022 201149 MARLI APARECIDA GEBILUCA 06/02/1995 FMS TEC. ENFERMAGEM               

41 24º-22/05/2023 02/09/2022 16:30:00 73612/2022 24381 VIVIANE DA SILVA MORO 03/02/2015 SME PROFESSOR 40 H               

42 24-15/05/2023 22/8/2022 17:31:00 69491/2022 27666 IARA REGINA DE LIMA 4/2/2019 SME PROFESSORA 40 H                             

43 24-15/05/2023 15/8/2022 14:32:00 67104/2022 20534 JUSSARA RAMOS BRITO 1/3/2011 SME PROFESSOR 20 H                             

43 24-15/05/2023 15/8/2022 14:32:00 67104/2022 24410 JUSSARA RAMOS BRITO 6/2/2015 SME PROFESSOR 20 H                             

44 24-22/05/2023 30/8/2022 16:38:00 72172/2022 24901 GELCIRA IZABEL CARNEIRO SCHAMNE 18/6/2015 FASPG AUX MAN. PREDIAL II                             

45 24-15/05/2023 16/8/2022 0/1/1900 67483/2022 25815 ESVAMIR CORREIA FRANCO 34409 SMMA AUX MAN. PREDIAL II               

45 27-16/08/2023 11/10/2022 16:11:00 85106/2022 25815 
ESVAMIR CORREIA FRANCO possui 02 
inscrições e desistiu das duas. 16/3/1994 SMMA AUX. MAN PREDIAL II                             

46 25-01/06/2023 6/9/2022 14:05:00 74451/2022 9354 EDNA MARIA NADAL ROCHA 25/5/1988 FASPG ESCRITURÁRIO I                             

47 25-01/06/2023 12/9/2022 10:12:00 75561/2022 9360 ROSALINA DE SOUZA 26/5/1988 SME SERVENTE ESCOLAR                             

48 25-01/06/2023 14/9/2022 13:18:00 76324/2022 16658 BERNADETE MALECHI 16/3/2002 SME PROFESSOR 20 H                             
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48 25-01/06/2023 14/9/2022 13:18:00 76324/2022 20179 BERNADETE MALECHI 7/2/2011 SME PROFESSOR 20 H                             

49 25º-01/06/2023 13/09/2022 15:00:00 76281/2022 12845 TANIA MARA KRUGER 09/02/1995 SME PROFESSOR 20 H               

49 25º-01/06/2023 13/09/2022 15:00:00 76281/2022 17404 TANIA MARA KRUGER 11/04/2005 SME PROFESSOR 20 H               

50 26-15/06/2023 22/9/2022 14:42:00 78691/2022 25808 
CLEONICE APARECIDA DE OLIVEIRA 
DE MORAIS 21/3/2016 SME SERVENTE ESCOLAR                             

51 26-15/06/2023 21/9/2022 13:58:00 77771/2022 29622 ELIANE APARECIDA DO NASCIMENTO 2/7/1996 SMC 
ASSISTENTE 
CULTURAL                             

52 26-15/06/2023 22/9/2022 14:44:00 78694/2022 22994 
MARIA DE LOURDES PAULINO 
LACERDA 16/7/2013 SME SERVENTE ESCOLAR                             

53 26-15/06/2023 30/8/2022 9:20:00 71852/2022 15726 CARLOS FRANCISCO DE OLIVEIRA 8/12/1999 SMSP AUX MAN. PREDIAL II                             

54 26-14/07/2023 30/9/2022 10:31:00 81141/2022 18782 
RUBIA JOSIANE PALHANO CLEMENTE 
PRESTES 2/3/2009 SME PROFESSOR 40 H                             

55 26-14/07/2023 30/9/2022 16:12:00 81422/2022 20342 
CRISTIANE APARECIDA DA SILVA 
LOPES 7/2/2011 SME PROFESSOR 20 H                             

56 26-14/07/2023 30/9/2022 8:20:00 73275/2022 13442 MARILDA TABORDA DE CASTRO 7/12/1995 SME SERVENTE ESCOLAR                             

57 26-14/07/2023 29/9/2022 15:54:00 80943/2022 201817 MARCOS DA SILVA PARESCHI 12//04/2004 FMS 
TECNICO EM RAIO X 
PLANTONISTA                             

58 26-14/07/2023 29/9/2022 11:40:00 80785/2022 200024 MARCOS ANTONIO SICORSKI 17/9/1992 FMS AG. ADMIN.PLANT                             

59 26-14/07/2023 3/10/2022 12:15:00 81614/2022 30942 ALEXANDER COGOS 13/9/2022 FASPG MOTORISTA I                             

60 26-14/07/2023 29/9/2022 14:18:00 79094/2022 6505 SONIA MARIA MARCONDES PINTO 17/2/1982 SME PROFESSOR 20 H                             

61 
28-15/08/2023 desistiu 
antes da convocação  13/10/2022 10:58:00 85250/2022 15241 SILMARA MASCARENHAS CALDEIRA 26/4/1999 SME PROFESSOR 20 H                             

62 

29-01/08/2023 
desistiu antes da 

convocação 30/9/2022 16:28:00 81438/2022 10384 VALDIRENE PEREIRA DO NASCIMENTO 24/10/1990 SMMA 
ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO I               

63 
36-15/12/2023 desistiu 
antes da convocação 7/11/2022 10:34:00 92329/2022 18602 JULIANA MASCARENHAS ROSA 2/6/2008 SME SERVENTE ESCOLAR                             

64 01/03/2023 20/6/2022 15:16:00 50744/2022 11021 SELMA DA ROSA COELHO 11/3/1992 SME PROFESSOR 20 H                             

64 01/03/2023 20/6/2022 15:16:00 50744/2022 16860 SELMA DA ROSA COELHO 5/3/1993 SME PROFESSOR 20 H                             

65 
32-16/10/2023 desistiu 
antes da convocação 27/10/2022 16:12:00 90234/2022 201420 CLEONEIA INES DE SOUZA 10/4/1995 FMS AGENTE SOCIAL                             

66 

32-16/10/2023 
desistiu antes da 

convocação 31/10/2022 17:40:00 89972/2022 13015 MARLI MARTYNYCHEN 27/4/1996 FMS 
AGENTE 
ADMINISTRATIVO I                             

67 

35-01/12/2023 
desistiu antes da 

convocação 11/7/2022 14:52:00 57406/2022 100105 EDISON LUIZ PEDROSO DA ROSA 27/7/1995 FMS MOTORISTA I                             
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D E C R E T O   Nº 2 2. 1 2 8  de  28/07/2023 

Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 304.870,00 (trezentos e quatro mil, oitocentos e 
setenta reais), destinados ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

   A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei Orçamentária nº 14.536, de 29/12/2022 e tendo em vista o contido 
no processo Sei n° 070157/2023, 
 

Abre um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 304.870,00 

D E C R E T A 
Art. 1º 

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
11.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
11.001.04.122.0010.2.117. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO  

ADMINISTRATIVO 
DIÁRIAS - CIVIL  3.500,00  866 - 3.3.90.14.00.00 01000 

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE  ESPORTES 
12.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
12.002.27.812.0211.1.511. EMENDA Nº 20 - VER. DR ZECA - ASSOCIAÇÃO DE VOLEIBOL  

VILA VELHA - AVV 
SUBVENÇÕES SOCIAIS  15.000,00  977 - 3.3.50.43.00.00 01000 

16.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
16.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CULTURA 
16.002.13.392.0083.2.152. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE  

CULTURA - METAS 91 e 101. 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 81.370,00  1112 - 3.3.90.39.00.00 01000 

23.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E  
PLANEJAMENTO 

23.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO 
23.002.15.451.0088.1.145. ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS PARA REALIZAÇÃO  

DE OBRAS PÚBLICAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 200.000,00  1713 - 3.3.90.39.00.00 01000 

23.006.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 
23.006.15.451.0088.1.074. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE  

PARA O DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
PERMANENTE 

 5.000,00  1743 - 4.4.90.52.00.00 01000 

Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo 
com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 2º 

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
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05.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
05.003.28.846.0000.0.005. MANUTENÇÃO DO PAGAMENTO DAS SENTENÇAS JUDICIAIS 

SENTENÇAS JUDICIAIS  200.000,00  239 - 3.1.90.91.00.00 01000 
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
11.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
11.001.04.122.0010.1.110. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE P/  

O DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - SMT 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
PERMANENTE 

 3.500,00  860 - 4.4.90.52.00.00 01000 

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE  ESPORTES 
12.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
12.002.27.812.0211.1.511. EMENDA Nº 20 - VER. DR ZECA - ASSOCIAÇÃO DE VOLEIBOL  

VILA VELHA - AVV 
AUXÍLIOS  15.000,00  978 - 4.4.50.42.00.00 01000 

16.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
16.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CULTURA 
16.002.13.392.0083.2.157. MANUTENÇÃO DOS EVENTOS CULTURAIS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA FÍSICA 

 24.000,00  1127 - 3.3.90.36.00.00 01000 

16.002.13.392.0083.2.358. PROJETO SEXTA ÀS SEIS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 27.370,00  1148 - 3.3.90.39.00.00 01000 

16.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO CULTURAL 
16.003.13.392.0083.2.164. MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL 

MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00  1166 - 3.3.90.30.00.00 01000 
23.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E  

PLANEJAMENTO 
23.006.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 
23.006.26.782.0147.1.075. CONSTRUÇÃO, REFORMA E  MELHORIAS NOS TERMINAIS  

COLETIVOS 
OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000,00  1759 - 4.4.90.51.00.00 01000 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 
28/07/2023. 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 28 de julho de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 

Art. 3º 
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D E C R E T O   Nº 2 2. 1 3 0  de  28/07/2023 

 
   A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei Orçamentária nº 14.536, de 29/12/2022 e tendo em vista o contido 
no processo SEI n° 071140/2023, 
 

Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 1.007.400,00 

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS  
HUMANOS 

04.008.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
04.008.11.332.0013.2.021. META 38 -  MANUTENÇÃO E DESENV. DAS ATIVIDADES DO  

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS. 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA FÍSICA 

 1.000.000,00  132 - 3.3.90.36.00.00 01000 

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
11.005.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MARKETING, COMUNICAÇÃO E EVENTOS 
11.005.23.695.0259.2.134. FORTALECIMENTO, PROMOÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DO  

DESTINO PONTA GROSSA - META 86. 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 7.400,00  941 - 3.3.90.39.00.00 01000 

Art. 2º 

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
05.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
05.003.28.846.0000.0.005. MANUTENÇÃO DO PAGAMENTO DAS SENTENÇAS JUDICIAIS 

SENTENÇAS JUDICIAIS  500.000,00  239 - 3.1.90.91.00.00 01000 
SENTENÇAS JUDICIAIS  500.000,00  240 - 3.3.90.91.00.00 01000 

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
11.005.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MARKETING, COMUNICAÇÃO E EVENTOS 
11.005.23.695.0259.2.131. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE  

MARKETING, COMUNICAÇÃO E EVENTOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 7.400,00  932 - 3.3.90.39.00.00 01000 

Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 1.007.400,00 (um milhão e sete mil quatrocentos 
reais), destinados ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Art. 1º 

D E C R E T A 

Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de 
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 
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Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 
28/07/2023. 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 28 de julho de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 

Art. 3º 

______________________________________________________________________________

D E C R E T O N° 2 2. 1 3 6  de  01/08/2023 
      

Abre um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 485.243,98 

 
           A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o 
disposto no art. 43, parágrafo primeiro inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, art. 5º da Lei Municipal nº 14.536, de 29 de dezembro de 
2022 e tendo em vista o contido no processo Sei n°064031/2023, 
 

DECRETA 
 

Art. 1º  Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal nº 14.536 
de 29 de dezembro de 2022, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
485.243,98 (quatrocentos e oitenta e cinco mil, duzentos e quarenta e três reais e 
noventa e oito centavos), assim discriminado: 
 

2100 – Fundação de Assistência Social de Ponta Grossa   
21001 – Departamento Administrativo e Financeiro   
0812200102.212 – Manutenção das Atividades da Fundação de Assistência Social de Ponta Grossa 
3390.32.00.0000 – Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita – Rec. 1 –CR 12 R$ 485.243,98 
   

Art. 2º  Para dar cobertura ao crédito aberto na forma do artigo anterior serão canceladas em 
iguais importâncias, as seguintes dotações do orçamento vigente conformidade com o 
disposto no art. 43, § 1°, inciso III da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
0500 – Secretaria Municipal da Fazenda   
05003 – Departamento Financeiro   
2884600000.005 – Manutenção do Pagamento das Sentenças Judiciais 
3190.911.00.0000 – Sentenças Judiciais  – Rec. 1000 – CR 239 R$ 485.243,98 
   

 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 

01/08/2023. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 1° de agosto de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 



ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSAEDIÇÃO Nº 3.660 - PONTA GROSSA, TERÇA-FEIRA, 08 DE AGOSTO DE 2023 3

 
D E C R E T O   Nº 2 2. 1 3 7  de  01/08/2023 

Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 105.800,00 (cento e cinco mil e oitocentos reais), 
destinados ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

 
   A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei Orçamentária nº 14.536, de 29/12/2022 e tendo em vista o contido 
no processo Sei n° 069955/2023, 
 

Abre um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 105.800,00. 

D E C R E T A 
Art. 1º 

21.000.00.000.0000.0.000. FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 
21.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
21.003.08.244.0049.2.226. MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM ALBERGUE 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 70.000,00  99 - 3.3.90.39.00.00 00001 

21.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
21.004.08.244.0047.2.232. MANUTENÇÃO DO PISO ACESSUAS 

SUBVENÇÕES SOCIAIS  35.800,00  128 - 3.1.50.43.00.00 00911 

Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de 
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 2º 

21.000.00.000.0000.0.000. FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 
21.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
21.003.08.244.0049.1.449. AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE PARA O  

ALBERGUE MUNICIPAL 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
PERMANENTE 

 70.000,00  79 - 4.4.90.52.00.00 00001 

21.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
21.004.08.244.0047.2.233. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENDIMENTO AS ENTIDADES  

ASSISTENCIAIS 
SUBVENÇÕES SOCIAIS  35.800,00  249 - 3.3.50.43.00.00 00911 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 1° de agosto de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

Art. 3º 

______________________________________________________________________________

D E C R E T O   Nº 2 2. 1 4 3  de  03/08/2023 

Fica alterado o Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal nº 
14.536 de 29 de dezembro de 2022, artigo 7º, mediante a transferência de valores 
no total de R$ 8.813,06 (oito mil oitocentos e treze reais e seis centavos), nas 
Dotações Orçamentárias abaixo discriminadas. 
 

   A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei Orçamentária nº 14.536, de 29/12/2022 e tendo em vista o contido 
no processo Sei n° 071449/2023, 
 

Efetua a transferência de valores no total 
de R$ 8.813,06. 

D E C R E T A 
Art. 1º 

I – Ficam acrescidos os seguintes valores: 
 21.000.00.000.0000.0.000. FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 
21.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
21.001.08.122.0010.2.212. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDAÇÃO DE  

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
TRABALHISTAS 

 8.813,06  8 - 3.1.90.94.00.00 00001 

II – Ficam reduzidos os seguintes valores: 
 21.000.00.000.0000.0.000. FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 
21.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
21.001.08.122.0010.2.212. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDAÇÃO DE  

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL  8.813,06 

5 - 3.1.90.11.00.00 00001 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á 
03/08/2023. 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 03 de agosto de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 

Art. 2º 

Decreto n° 22.153/2023 – pág. 1/2 

 

D E C R E T O   Nº 2 2. 1 5 3  de  07/08/2023 

Fica alterado o Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal nº 
14.536, de 29 de dezembro de 2022, artigo 7º, mediante a transferência de valores 
no total de R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais), destinados ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias. 

 
   A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei Orçamentária nº 14.536, de 29/12/2022 e tendo em vista o contido 
no processo Sei n° 071859/2023, 
 

Efetua a transferência de valores 
no total de R$ 128.000,00 

D E C R E T A 
Art. 1º 

I – Ficam acrescidos os seguintes valores:  
24.000.00.000.0000.0.000. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.10.301.0055.2.273. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA - PAB  

FIXO 
MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00  57 - 3.3.90.30.00.00 494 
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A  
PESSOAS FÍSICAS 

 2.000,00  72 - 3.3.90.48.00.00 00303 

24.001.10.302.0061.2.361. MANUTENÇÃO CAPS 
MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  214 - 3.3.90.30.00.00 494 

24.001.10.304.0062.2.291. MANUTENÇÃO DO PISO FIXO VIGILÂNCIA SANITÁRIA-ANVISA E  
FNS 

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  248 - 3.3.90.30.00.00 494 
24.001.10.305.0062.2.360. INCENTIVO FINANCEIRO PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE -  

DESPESAS DIVERSAS 
MATERIAL DE CONSUMO  11.000,00  288 - 3.3.90.30.00.00 494 

II – Ficam reduzidos os seguintes valores: 

24.000.00.000.0000.0.000. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.10.301.0055.2.273. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA - PAB  

FIXO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA FÍSICA 

 1.000,00  64 - 3.3.90.36.00.00 00303 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA  
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO –  
PESSOA JURÍDICA 

 100.000,00  69 - 3.3.90.40.00.00 494 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.000,00  74 - 3.3.90.93.00.00 00303 
24.001.10.302.0061.2.361. MANUTENÇÃO CAPS 

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL  
DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
TERCEIRIZAÇÃO 

 10.000,00  216 - 3.3.90.34.00.00 494 

24.001.10.304.0062.2.291. MANUTENÇÃO DO PISO FIXO VIGILÂNCIA SANITÁRIA-ANVISA E  
FNS 
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 5.000,00  251 - 3.3.90.39.00.00 494 

24.001.10.305.0062.2.360. INCENTIVO FINANCEIRO PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE -  
DESPESAS DIVERSAS 

DIÁRIAS - CIVIL  1.000,00  286 - 3.3.90.14.00.00 494 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 10.000,00  296 - 3.3.90.39.00.00 494 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 
07/08/2023. 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 07 de agosto de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 
 

Art. 2º 

______________________________________________________________________________
D E C R E T O   Nº   2 2. 1 5 5,  de  07/08/2023

Define a Tarifa Técnica do Transporte Cole-
tivo de Passageiros do Município de Ponta 
Grossa em R$ 5,74 a partir de 01 de agosto 
de 2023. 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Artigo 71, VIII, ‘a’ da Lei Orgânica Municipal, consi-
derando os termos da Lei 7.018/2002, da Lei nº 12.071/2015, e da Lei nº 14.585/2023, tendo em 
vista o contido no protocolado SEI n° 062866/2023,

D E C R E T A
Art.1º. A Tarifa Técnica do Transporte Coletivo de Passageiros do Município de Ponta Grossa 

corresponde a R$ 5,74 (cinco reais e setenta e quatro centavos) a partir de 01 de agosto de 
2023.

Art.2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
            PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 07 de agosto de 2023.

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município
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Decreto n° 22.154/2023 – pág. 1/2 

 

D E C R E T O   Nº 2 2. 1 5 4  de  07/08/2023 

Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais), 
destinados ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

 
   A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei Orçamentária nº 14.536, de 29/12/2022 e tendo em vista o contido 
no processo Sei n° 071859/2023, 
 

Abre um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 74.000,00 

D E C R E T A 

Art. 1º 

24.000.00.000.0000.0.000. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.10.122.0235.2.272. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA INTEGRAL A  

SAÚDE 
DIÁRIAS - CIVIL  30.000,00  17 - 3.3.90.14.00.00 00303 

24.001.10.301.0055.1.241. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
PARA A ATENÇÃO BÁSICA-PAB FIXO 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
PERMANENTE 

 5.000,00  32 - 4.4.90.52.00.00 494 

24.001.28.846.0000.0.011. MANUTENÇÃO DO PAGAMENTO DAS SENTENÇAS JUDICIAIS 
SENTENÇAS JUDICIAIS  39.000,00  304 - 3.1.90.91.00.00 00303 

Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de 
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 2º 

24.000.00.000.0000.0.000. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.10.301.0055.1.461. CONSTRUÇÃO, REFORMAS E AMPLIAÇÕES EM UNIDADES  

BÁSICAS DE SAÚDE 
OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000,00  34 - 4.4.90.51.00.00 494 

24.001.10.302.0061.2.281. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU ESTADO 
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM  
CONSÓRCIO PÚBLICO 

 69.000,00  147 - 3.3.71.70.00.00 00303 
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Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 
07/08/2023. 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 07 de agosto de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 

Art. 3º 

L I C I TA Ç Õ E S

______________________________________________________________________________ 

 
       

AVISO DE EDITAL 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANÁ, através de seu Departamento de Compras, torna 
público a realização do seguinte procedimento licitatório: 
 

Pregão, na Forma Eletrônica nº 188/ 2023 
     
Data: 22/08/2023 
Horário: 13 :00 horas 
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOM, 
ILUMINAÇÃO E DECORAÇÃO PARA OS EVENTOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DA COPA 200 
ANOS DE FUTEBOL SOCIETY, ATENDENDO ÀS NCESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES - SMESP, com as características descritas no Edital. 
 

- Valor máximo: R$ 64.653,32 (Sessenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e três reais e trinta e dois 
centavos).  

Dotação Orçamentária  
 

Red. Dot. Orçamentária Secretaria 
 

1007 
12.002.27.812.0211.2.138./3.3.90.392300  

SMEsp 
 

 

 Maiores informações, bem como a íntegra do Edital e anexos, poderão ser obtidos junto ao Departamento de Compras - Divisão de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, sito à Av. Visconde de Taunay, 950, no horário das 08:00h às 12:00h, 

das 13:00 às 17:00, ou ainda pelo fone/fax (042) 3220-1000 Ramal 1003/1454 ou ainda pelo Site: www.pg.pr.gov.br  

EDELMAR JOSÉ PIMENTEL 

Secretário Municipal de Esportes  

Ponta Grossa, 08 de agosto de 2023. 
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1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATOS 

 
Avenida Visconde de Taunay, 950. CEP: 84051-900. Ponta Grossa/PR. Tel.: (42) 3220-1000 – ramal 1349 

 
RESULTADO DO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 172/2023. 

 
Com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, analisando o processo licitatório 
realizado sob a modalidade Pregão nº 172/2023, para contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços fotográficos e impressão para a realização da Copa 200 anos de futebol society 
realizado em 03/08/2023, nada havendo irregular, segue o resultado do procedimento: 
 
LOTE 01 - DESERTO. 
 

Ponta Grossa/PR, 07 de agosto de 2023. 
EDELMAR JOSÉ PIMENTEL 

Secretário Municipal de Esportes 
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Departamento de Compras e Contratos

Ao (À)
M. Testa Confecção
 
M. TESTA CONFECÇÃO
Avenida Genei Uehara, n.1263 – residencial Nova Itália – Cianorte/PR.
CEP 87203-196
 
 
 

NOTIFICAÇÃO
Referente ao Protocolo SEI070977/2023

 
 

 
Conforme requerimento apresentado pela Secretaria Municipal de Cidadania e

Segurança Pública - NOTIFICAMOS essa empresa, para prover e regularizar a entrega dos materiais
constantes do empenho n.9458/2023, que teve origem no Pregão n.305/2022 aonde esta empresa sagrou-se
vencedora.

Esclarecemos e informamos que não ocorrendo a entrega dos materiais
conforme o firmado, dar-se-á início a instauração de processo para apuração de penalidades, desta feita, tem
a empresa notificada o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para regularizar e/ou manifestar-se, sob pena de
procedimento previsto pela Lei Municipal 8.393/2005, regulamentada pelo Decreto Municipal 1990/2008.

 
Sem mais para o momento aguardamos manifestação.

 
07 de agosto de 2023

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS AURELIO DIAS, Assistente de
Administração I, em 07/08/2023, às 11:38, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal
nº 14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 3568717 e o código CRC F1F609AD.

______________________________________________________________________________
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RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO - 152/2023 

Pregão nº 152/2023 – Processo nº 298/2023 –registro de preços, para futura contratação de 
empresa especializada na confecção e fornecimentos de camisetas personalizadas, realizado 

em 13/07/2023. 

FORNECEDOR: FOCO UNIFORMES-SPORTS LTDA - CNPJ: 11.926.343/0001-06 

Valor Total do Fornecedor: 29.040,00 (vinte e nove mil e quarenta reais). 

LOTE 4 - camiseta - exclusivo 

Valor Total do Lote: 29.040,00 (vinte e nove mil e quarenta reais). 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CAMISETA: GOLA POLO, MASCULINA 

/ FEMININA, MALHA ALGODÃO E 50% 

POLIÉSTER, MANGAS CURTAS.  

PROPRIA 

CAMISETA 

GOLA POLO 

UN 660 R$ 44,0000 R$ 29.040,0000 

 

FORNECEDOR: WS PERSOLANIZADOS LTDA - CNPJ: 47.787.819/0001-04 

Valor Total do Fornecedor: 69.364,00 (sessenta e nove mil, trezentos e sessenta e quatro reais). 

LOTE 1 - camiseta - cota principal 

Valor Total do Lote: 39.004,00 (trinta e nove mil e quatro reais). 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CAMISETA MANGA CURTA, GOLAS 

PERSONALIZÁVEIS MODELO 

PORTUGUESA  (CONFORME ABAIXO), 

100% POLIESTER, DRY FIT COM 

ELASTANO, SUBLIMAÇÃO 100%.  

ws ws UN 1960 R$ 19,9000 R$ 39.004,0000 

 

LOTE 2 - camiseta - cota reservada 

Valor Total do Lote: 12.935,00 (doze mil, novecentos e trinta e cinco reais). 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CAMISETA MANGA CURTA, GOLAS 

PERSONALIZÁVEIS MODELO PORTUGUESA 

 (CONFORME ABAIXO), 100% POLIESTER, 

DRY FIT COM ELASTANO, SUBLIMAÇÃO 100%.  

ws ws UN 650 R$ 19,9000 R$ 12.935,0000 

 

 
LOTE 3 - camiseta - exclusivo 

Valor Total do Lote: 17.425,00 (dezessete mil, quatrocentos e vinte e cinco reais). 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CAMISETA MANGA CURTA, GOLAS 

PERSONALIZÁVEIS MODELO SIMPLES, 

(100% POLIESTER, DRY FIT COM ELASTANO, 

SUBLIMAÇÃO 100%. 

ws ws UN 850 R$ 20,5000 R$ 17.425,0000 

 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 98.404,00 (noventa e oito mil, quatrocentos 

quatro reais)  

PREGOEIRO - JOÃO ILDO NIEDZWIEDKI 

______________________________________________________________________________
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C O N T R ATO S

SEGUNDA RETIFICAÇÃO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 214/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: ARENA PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica retificada o item ítem Paver ou Bloket Colorido, do instrumento ori-
ginário, que passa a ser:
       “Piso podotátil 30x30 cm de alta resistência, assentada com argamassa de cimento e areia.“
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº 361/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: VETOR AUTOMOVEIS LTDA
OBJETO: aquisição  de veículo de passageiros, com posterior repasse à Associação Solidária da 
Agricultura Ecológica de Ponta Grossa - ASAECO - SMAPA
VALOR: R$ 79.150,00 (setenta e nove mil cento e cinquenta reais)
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: pregão nº 88/2023
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº348/2023
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ - 
SEBRAE/PR 
OBJETO: O presente Termo de Cooperação Técnica tem por objetivo estabelecer as condições e 
atribuições entre os partícipes signatários, para viabilizar e desenvolver o Programa Agentes de 
Roteiros Turísticos, propiciando as condições necessárias para o alcance de um conjunto efetivo 
de resultados, tais como: 
I. Engajamento de partes interessadas na ativação de Destinos Turísticos inteligentes - DTI;
II. Sensibilização e implementação de metodologia piloto para Ativação DTI;
III. Efetivação de parcerias entre os empresários, de acordo com o plano de trabalho, anexo I.
PRAZO: 8 (oito)  meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.

R E C U R S O S  H U M A N O S

Av. Visconde de Taunay, 950  -  1° andar - Tel.: (042) 3220-1000 – 3220-1347 – 3220-1327 CEP 84051-900 - Ponta  Grossa - Pr 
__________________________________________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 017/2023 
 
               A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de 
suas atribuições legais,  
 

RETIFICA 
 
O Edital de Convocação Nº 016/2023, publicado no Diário Oficial do Município, no dia 
07/08/2023, sendo: 
 
Onde se lê: 
 

Nome Emprego Classificação 

Lucimara Frederico Alves Professor 20 horas 24º 
afrodescendente 

 
Leia-se: 
 

Nome Emprego Classificação 

Thiago Deleon dos Santos de Almeida Professor 20 horas 26º 
afrodescendente 

 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 08 de agosto de 2023. 

 
CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

______________________________________________________________________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 018/2023 
 

               A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de 
suas atribuições legais,  

 
RETIFICA 

 
O Edital de Convocação Nº 017/2023, publicado no Diário Oficial do Município, no dia 
07/08/2023, sendo: 
 
Onde se lê: 
 

Nome Emprego Classificação 

Fernanda de Fátima Rodrigues Professor 40 horas 232º 

 
Leia-se: 
 

Nome Emprego Classificação 

Fernanda de Fátima Domingues Professor 40 horas 232º 

 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 08 de agosto de 2023. 

 
CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

S M C
S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E  C U LT U R A

 

Retificado em 19/07/2023 
Retificado em 04/08/2023 

 
EDITAL 013/2023 

SETEMBRO EM DANÇA 2023 - MOSTRA COMPETITIVA 
 

A Prefeitura Municipal de Ponta Grossa (PMPG), através da Secretaria Municipal de Cultura 
(SMC) torna público o edital que regulamenta a Mostra Competitiva do Setembro em Dança 
2023. O festival tem como objetivos fomentar a prática da dança, a produção coreográfica e 
a integração de protagonistas deste segmento artístico. O Setembro em Dança 2023 
acontecerá de 22 20 a 30 de setembro de 2023. 

1 - DA PARTICIPAÇÃO 
1.1 - O presente edital tem a finalidade de realizar o concurso da mostra competitiva do 
Setembro em Dança 2023, com inscrições facultadas para academias, escolas, grupos, 
coletivos e companhias fixadas no território do estado do Paraná em todo o território Brasileiro.  
 
1.2 - É condicionada a participação de solos e grupos à inscrição de 1 (um) responsável pela 
coreografia, que será o proponente, podendo ser ele um dos bailarinos participantes da 
coreografia ou não. É a ele que se atribuirá a premiação em espécie quando premiado. 
 
1.3 - Poderão se inscrever como responsável pela coreografia brasileiros natos ou 
naturalizados, residentes no estado do Paraná Brasil, com no mínimo 18 (dezoito) anos 
completos até a data limite das inscrições ou emancipados, com apresentação de documento 
comprobatório no ato da inscrição. 
 
1.4 - Poderão participar da coreografia, mas não como responsável pela coreografia, pessoas 
com no mínimo 12 (doze) anos completos até a data limite da inscrição. 
 
1.5 - Não poderá se inscrever como responsável pela coreografia pessoa que esteja 
inadimplente com a PMPG, a SMC ou com o município de residência, do estado do Paraná 
ou da União a União, assim como, o município ou o estado de residência do proponente. 
 
1.6 - Não serão admitidos cenários, figurinos, fogos, água e demais materiais que possam 
trazer risco aos bailarinos, ao público, e que possam danificar o linóleo, bem como interferir 
na realização da próxima coreografia. 
 
1.7 - As coreografias inscritas poderão ter, no máximo, 5 (cinco) minutos de duração.  
 
1.8 - O vídeo deve conter a coreografia na íntegra. A gravação deve ser feita na posição 
horizontal e não deve haver cortes de edição. 
 
1.9 - Não serão admitidas coreografias e/ou músicas que desrespeitem os princípios de 
cidadania, com conteúdos preconceituosos, que sejam caracterizados como discriminação de 
raça, etnia, credo, gênero e congêneres, e/ou conteúdos criminosos que incitem ódio. Da 
mesma forma, não é permitido que contenha polarização política e sexista. A presença deste 
tipo de conteúdo será considerada como violação de interesse público. Caso identificada, a 

 

qualquer momento, a presença desse conteúdo, o projeto será impedido de continuar a 
apresentação e impedido de participar dos editais da SMC pelos próximos 2 (dois) anos. 
 
1.10 - É proibida a inscrição de participantes com cargos efetivos ou comissionados na SMC 
e membros titulares ou suplentes do Conselho Municipal de Política Cultural. 
 
1.11 - Poderão participar coreografias nos gêneros compreendidos neste edital, a saber: 

● Ballet: clássico, repertório, neoclássico; 
● Dança Contemporânea: técnicas específicas desenvolvidas a partir das danças 

modernas e pós-modernas; 
● Jazz: tendências do jazz e musical; 
● Estilo livre: outras expressões de dança que não se enquadrem nas categorias acima, 

como danças folclóricas, sapateado, dança de salão, danças de rua e urbanas, danças 
populares, etc. 
 
1.12 - Poderão participar coreografias nos seguintes subgêneros: 

● Solo: 1 (um) bailarino; 
● Duo: 2 (dois) bailarinos; 
● Grupo: acima de 2 (dois) bailarinos. 

 
1.13 - Poderão participar coreografias nas categorias definidas pela idade dos bailarinos 
(considerando a maioria no caso dos grupos) e compreendidas neste edital, a saber: 

● Juvenil: nascidos do ano de 2006 ao ano de 2011;  
● Adulto: nascidos antes do ano de 2006. 

 
1.14 - Serão disponibilizadas 24 (vinte e quatro) vagas para coreografias em cada um dos 
gêneros: ballet, contemporâneo, jazz e livre. 
 
1.15 - O responsável pela coreografia garante a autoria da coreografia, não sendo admissível 
plágio ou cópia. Qualquer apresentação em que for comprovado que houve reprodução total 
ou parcial de material não autorizado, poderá ser desclassificada. Este item não se aplica ao 
Ballet de Repertório. 
 
2 - DAS PREMIAÇÕES 
2.1 - O valor total a ser premiado por este edital é de R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos 
reais), oriundo da dotação orçamentária 16002.13.392.0083.2.157 - 3.3.90.31 - CR1126 - 
Premiações.  
 
2.2 - Os prêmios serão distribuídos da seguinte forma: 
 
GÊNERO BALLET: 
a) Solo Juvenil: Troféu e R$900,00 (novecentos reais) 
b) Solo Adulto: Troféu e R$1.700,00 (um mil e setecentas reais) 
c) Duo Juvenil: Troféu e R$900,00 (novecentos reais) 
d) Duo Adulto: Troféu e R$1.700,00 (um mil e setecentas reais) 
e) Conjunto Juvenil: Troféu e R$900,00 (novecentos reais) 
f) Conjunto Adulto: Troféu e R$1.700,00 (um mil e setecentas reais) 
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GÊNERO DANÇA CONTEMPORÂNEA: 
a) Solo Juvenil: Troféu e R$900,00 (novecentos reais) 
b) Solo Adulto: Troféu e R$1.700,00 (um mil e setecentas reais) 
c) Duo Juvenil: Troféu e R$900,00 (novecentos reais) 
d) Duo Adulto: Troféu e R$1.700,00 (um mil e setecentas reais) 
e) Conjunto Juvenil: Troféu e R$900,00 (novecentos reais) 
f) Conjunto Adulto: Troféu e R$1.700,00 (um mil e setecentas reais) 
 
GÊNERO JAZZ: 
a) Solo Juvenil: Troféu e R$900,00 (novecentos reais) 
b) Solo Adulto: Troféu e R$1.700,00 (um mil e setecentas reais) 
c) Duo Juvenil: Troféu e R$900,00 (novecentos reais) 
d) Duo Adulto: Troféu e R$1.700,00 (um mil e setecentas reais) 
e) Conjunto Juvenil: Troféu e R$900,00 (novecentos reais) 
f) Conjunto Adulto: Troféu e R$1.700,00 (um mil e setecentas reais) 
 
GÊNERO ESTILO LIVRE: 
a) Solo Juvenil: Troféu e R$900,00 (novecentos reais) 
b) Solo Adulto: Troféu e R$1.700,00 (um mil e setecentas reais) 
c) Duo Juvenil: Troféu e R$900,00 (novecentos reais) 
d) Duo Adulto: Troféu e R$1.700,00 (um mil e setecentas reais) 
e) Conjunto Juvenil: Troféu e R$900,00 (novecentos reais) 
f) Conjunto Adulto: Troféu e R$1.700,00 (um mil e setecentas reais) 
 
GERAL: 
a) Melhor Coreografia do Setembro em Dança 2023: Troféu e R$2.000,00 (dois mil reais) 
b) Melhor Figurino: Troféu e R$1.000,00 (um mil reais) 
c) Coreógrafo(a): Troféu e R$1.000,00 (um mil reais) 
d) Bailarino(a): Troféu e R$2.000,00 (dois mil reais) 
 
2.3 - Sobre o valor a ser pago em cada prêmio em espécie incidirão os tributos devidos 
legalmente. 
 
2.4 - Será entregue 1 (um) troféu para cada coreografia premiada. 
 
2.5 - A comissão avaliadora pode deixar de conceder prêmios se assim julgar pertinente. 
 
2.6 - Serão premiadas somente as propostas em consonância plena com este edital e 
aprovadas pela comissão avaliadora. 
 
3 - DAS INSCRIÇÕES 
3.1 - As inscrições podem ser feitas a partir da data de publicação deste edital até às 23h59 
(horário de Brasília) do dia 27 de agosto de 2023, por meio eletrônico em formulário 
disponível em cultura.pontagrossa.pr.gov.b/2023-2. 
 
3.2 - São itens obrigatórios para a inscrição da Mostra Competitiva: 
FORMULÁRIO: 

 

a) Nome do responsável pela coreografia (este será o proponente e é a ele que será 
pago o prêmio caso a coreografia seja premiada); 

b) CPF do responsável pela coreografia; 
c) RG do responsável pela coreografia; 
d) Endereço do responsável pela coreografia; 
e) Telefone do responsável pela coreografia; 
f) E-mail do responsável pela coreografia; 
g) Nome do grupo/escola/companhia; 
h) Nome da coreografia; 
i) Nome do coreógrafo; 
j) Título da música e compositor; 
k) Tempo da coreografia; 
l) Nome de quem acompanhará a reprodução da música; 
m) Gênero; 
n) Subgênero; 
o) Categoria; 
p) Link do vídeo da coreografia, no Google Drive, com acesso livre. 

 
ANEXOS 

a) Documento de identificação com nome, foto, assinatura e número legível, tais como: 
RG (Registro Geral), frente e verso ou CNH (Carteira Nacional de Habilitação); 

b) Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF); 
c) Documento bancário contendo: nome do banco, nome do titular da conta, número da 

agência, número da conta, número da operação (se houver) (conta em nome do responsável 
pela coreografia em que será depositado o prêmio caso seja premiado, não será aceita conta 
conjunta) ATENÇÃO: ocultar informação do código CCV; 

d) Comprovante de endereço podendo ser: contas de água, luz, telefone, boletos, 
documentos emitidos por instituição bancária, contrato de locação de imóvel. Serão aceitos 
comprovantes emitidos nos últimos 3 (três) meses a contar da data da publicação deste 
edital. ATENÇÃO: Caso o proponente não possua um comprovante de residência em seu 
nome, o mesmo deverá anexar o comprovante em nome de terceiro e obrigatoriamente uma 
carta de corresidência, conforme Anexo III; 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos municipais (CND): 
este documento pode ser emitido pelo site da prefeitura do município de sua residência; 

f) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos estaduais (CND): 
este documento pode ser emitido pelo site da fazenda do estado de sua residência; 

g) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos federais (CND): este 
documento pode ser emitido em 
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pf/emitir; 

h) Certidão de Antecedentes Criminais: este documento pode ser emitido em 
https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao; 

i) Declarações de Inexistência de Fatos Impeditivos e de Aceitação dos Termos do 
Edital, conforme Anexo I; 

j) Lista de participantes com o nome de todos os bailarinos que compõem a coreografia, 
com respectivos telefone, número de RG e idade, conforme modelo disponível no site da SMC; 

k) Autorização expressa do responsável, quando o bailarino for menor de idade, 
conforme Anexo II; 

l) Arquivo da música em MP3, com a mesma duração apresentada no vídeo. 

 

 
SELECIONAR 

a) Categoria, gênero e subgênero da coreografia, com enquadramento conforme tabela 
abaixo: 

 
GÊNERO SUBGÊNEROS CATEGORIA 
 BALLET  
 
 
 

Solo Juvenil 

Adulto 

Duo  Juvenil 

Adulto 

Grupo Juvenil 

Adulto 

DANÇA 
CONTEMPORÂNEA 
 
 
 

Solo Juvenil 

Adulto 

Duo Juvenil 

Adulto 

Grupo Juvenil 

Adulto 

JAZZ 
 
 

Solo Juvenil 

Adulto 

Duo Juvenil 

Adulto 

Grupo Juvenil 

Adulto 

ESTILO LIVRE 
 
 
 

Solo Juvenil 

Adulto 

Duo Juvenil 

Adulto 

Grupo Juvenil 

Adulto 
 

● Coreografias com maioria simples do elenco nascidos do ano de 2006 ao ano de 2011 
devem ser inscritas na categoria JUVENIL; 

● Coreografias com a maioria simples do elenco nascidos antes do ano de 2006 devem 
ser inscritas na categoria ADULTO; 

● Coreografias que tiverem o mesmo número de bailarinos nascidos do ano de 2006 ao 
ano de 2011 e nascidos antes do ano de 2006 devem ser inscritas na categoria ADULTO. 
 

 

3.3 - A substituição de bailarinos do elenco dos grupos após a inscrição poderá ser aceita, 
desde que mantendo no mínimo 70% dos integrantes e a comissão organizadora do Setembro 
em Dança sendo comunicada até o prazo mínimo de 48 horas antes da apresentação. 
 
3.4 - Não será permitida a alteração de elencos de solos e duos. 
 
3.5 - Inscrições da mesma coreografia em duplicidade será considerada a última recebida, 
anulando automaticamente as informações expressas nas anteriores. 
 
3.6 - Inscrições com coreografias/vídeos com a duração maior que o estabelecido serão 
automaticamente indeferidas. 
 
3.7 - É responsabilidade do inscrito conferir o recebimento do email de confirmação e, através 
deste, certificar-se do devido preenchimento do formulário e envio correto dos anexos exigidos 
para a habilitação da inscrição, assim como, acompanhar as publicações oficiais feitas no site 
da SMC e em diário oficial e os prazos estabelecidos por este edital. 
 
3.8 - Não serão aceitas, em nenhuma hipótese, inscrições enviadas fora do prazo estabelecido 
neste edital. 
 
3.9 - A inscrição somente será validada após a publicação da homologação no portal 
cultura.pontagrossa.pr.gov.br na aba editais 2023 e publicada no Diário Oficial do Município 
de Ponta Grossa. 
 
4 - DA HOMOLOGAÇÃO E RECURSOS 
4.1 - A SMC publicará até o dia 29 de agosto de 2023 no site 
www.cultura.pontagrossa.pr.gov.br, a homologação das inscrições deferidas e indeferidas. 
 
4.2 - Eventuais recursos ao indeferimento de inscrição devem ser feitos pelo preenchimento 
do formulário que será disponibilizado no site www.cultura.pontagrossa.pr.gov.br, até às 
23h59min do dia 31 de agosto de 2023. Os recursos devem conter provas que justifiquem o 
possível deferimento da inscrição (print da tela de confirmação da inscrição, documentos 
comprobatórios, etc.). 
 
4.3 - Os recursos serão avaliados pelos representantes da SMC. O resultado dos recursos 
será divulgado até o dia 1 de setembro de 2023. 
 
4.4 - As inscrições sem a documentação exigida, com documentos faltando, documentos 
ilegíveis ou faltando números, assim como, arquivos de áudio e vídeo fora do exigido neste 
edital serão automaticamente indeferidas.  
 
5 - DA SELEÇÃO DOS CONCORRENTES 
5.1 - Caso o número de inscrições ultrapasse o número de coreografias definido para 
participarem da mostra, os vídeos das coreografias inscritas neste edital passarão por uma 
curadoria realizada por uma comissão formada por pessoas com amplo conhecimento na área 
da dança, que farão a seleção dos concorrentes da mostra competitiva pelos critérios: 

a) Performance e expressividade (25 pontos) 
b) Técnica - Fundamentos do gênero proposto (25 pontos) 
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c) Condicionamento físico para o trabalho apresentado Musicalidade (25 pontos) 
d) Criatividade na produção (25 pontos) 

 
5.2 - A decisão da curadoria é irrevogável e irrecorrível. 
 
5.3 - Serão selecionadas 24 (vinte e quatro) coreografias em cada um dos gêneros: ballet, 
contemporâneo, jazz e livre. 
 
5.4 - As coreografias remanescentes ficarão como suplentes, por ordem de pontuação, caso 
ocorra alguma desistência entre os selecionados, e estarão automaticamente inscritas na 
mostra aberta. 
 
5.5 - A definição da ordem das coreografias que se apresentarão na Mostra Competitiva, 
dividida em cada gênero, será realizada através de sorteio pela comissão organizadora. 
 
6 - DAS APRESENTAÇÕES 
6.1 - As apresentações da Mostra Competitiva ocorrerão no Cine Teatro Ópera, Rua XV de 
Novembro, 468 - Centro, Ponta Grossa - PR, 84010-020. 
 
6.2 - O resultado da seleção e o cronograma de apresentações serão divulgados até o dia 12 
de setembro de 2023 no site da SMC e publicados no Diário Oficial. 
 
6.3 - A comissão organizadora disponibilizará até o dia 12 de setembro de 2023, através do 
site cultura.pontagrossa.pr.gov.br, o cronograma com horários para passagem de palco, não 
sendo possível ultrapassar o tempo estabelecido pela comissão organizadora. 
 
6.3.1 - Serão aceitas solicitações de alteração no cronograma de passagem de palco e de 
apresentações através do envio do pedido com justificativa plausível para a mudança. Os 
pedidos serão avaliados pela comissão organizadora. As solicitações deverão ser 
encaminhadas, exclusivamente, pelo e-mail pontagrossa.cultura@gmail.com. 

6.3.2 - O prazo para solicitações de alteração no cronograma é até o dia 18 de setembro de 
2023. Após esta data não serão aceitos novos pedidos de mudança no cronograma. O 
cronograma final será divulgado até o dia 21 de setembro de 2023. 

6.4 - Os participantes deverão estar presentes no local do evento com no mínimo 60 
(sessenta) minutos de antecedência, na área aberta destinada aos bailarinos. 
 
6.5 - O responsável pela coreografia deverá estar acompanhando o elenco em tempo integral 
tanto nos ensaios de palco quanto na apresentação. 
 
6.6 - A pessoa que acompanhará a reprodução da música no dia da apresentação deverá 
estar 2 (duas) coreografias antes da que representará junto à equipe de sonorização, tendo 
em mãos uma cópia da mídia digital, caso seja necessário utilizar a música além da recebida 
no ato da inscrição. 
 
6.7 - A comissão organizadora se reserva o direito de interromper a música caso a coreografia 
ultrapasse o tempo limite de 5 (cinco) minutos. 

 

 
6.8 - A estrutura de palco e a iluminação será igual em todas as apresentações, podendo a 
comissão organizadora alterar a cor da iluminação, conforme necessidade. 
 
6.9 - As Mostras Competitivas serão às 19h30 e seguirão o seguinte cronograma: 
Gênero Jazz Ballet - 25 de setembro 
Gênero Contemporâneo - 26 de setembro 
Gênero Ballet Livre - 27 de setembro 
Gênero Livre Jazz - 28 de setembro 
Noite de Gala - 30 de setembro 
 
7. DAS AVALIAÇÕES 
7.1 - A Mostra Competitiva do Setembro em Dança 2023 contará com a presença de uma 
banca avaliadora formada por, no mínimo, 3 (três) profissionais de notório conhecimento 
técnico e artístico na área da dança. 
 
7.2 - A comissão avaliadora analisará as apresentações empregando os 4 (quatro) critérios e 
as pontuações abaixo descritos: 

a) Performance e expressividade (25 pontos) 
b) Técnica - Fundamentos do gênero proposto (25 pontos) 
c) Condicionamento físico para o trabalho apresentado Musicalidade  (25 pontos) 
d) Criatividade na produção (25 pontos) 

 
● As notas de até 25 (vinte e cinco) pontos por critério, podem totalizar a somatória 

de 100 (cem) pontos; 
● Não haverá pontuação decimal, apenas notas inteiras (entre 1 e 25); 
● Os critérios se aplicarão de igual maneira e importância a todos os gêneros, 

subgêneros e categorias. 
 
7.3 - Em caso de empate será utilizado como regra de desempate a maior pontuação por 
critério individual na seguinte ordem: 

1° Técnica - Fundamentos do gênero proposto 
2º Performance e expressividade 
3º Criatividade na produção 
4º Condicionamento físico para o trabalho apresentado Musicalidade  

 
7.4 - Para os prêmios Melhor Coreografia, Melhor Figurino e Coreógrafo(a) serão atribuídas 
notas inteiras de até 100 (cem) pontos. 
 
7.5 - Não caberá recurso sobre a decisão da comissão avaliadora, sendo esta, soberana. 
 
7.6 - Minutos após a apresentação da coreografia, um membro da comissão avaliadora 
encaminhará um feedback por áudio via whatsapp ao responsável pela coreografia, com 
informações técnicas, sem apresentar o valor da nota. 
 
7.7 - As notas finais das apresentações serão somadas e divulgadas ao final de cada dia e 
ficarão disponíveis após o evento, e serão publicadas na página 
cultura.pontagrossa.pr.gov.br/editais/2023-2. 

 

 
7.8 - Serão convidados a participar da contagem das notas, 1 (um) representante de cada 
academia, escola ou grupo inscrito, a fim de garantir a transparência na somatória. 
 
7.9 - Até o dia 29 de setembro de 2023 serão anunciadas As coreografias premiadas que 
deverão, obrigatoriamente, se apresentar exatamente com a mesma configuração, 
coreografia e figurinos, para recebimento do troféu, na Noite de Gala do Setembro em Dança 
2023 que acontecerá no dia 30 de setembro de 2023 na Cidade da Dança, Rua Frederico 
Wagner, 150 - Olarias, Ponta Grossa - PR, 84043-560. 
 
7.9 - No dia 30 de setembro de 2023 as coreografias premiadas deverão se apresentar na 
Noite de Gala do Setembro em Dança 2023, que acontecerá na Cidade da Dança, Rua 
Frederico Wagner, 150 - Olarias, Ponta Grossa - PR, 84043-560. Os premiados deverão, 
obrigatoriamente, se apresentar com a mesma coreografia e figurinos, não alterando, no 
mínimo, 70% da formação, no caso de grupos. Não será permitida a alteração de elencos de 
solos e duos. 
 
7.10 - Os proponentes das coreografias que não se apresentarem na Noite de Gala, conforme 
especificado no item 7.9, ficarão impossibilitados de participar, da mesma categoria, no ano 
seguinte. 
 
8 – DO PAGAMENTO   
8.1 – Os proponentes selecionados receberão o pagamento em parcela única através de 
transferência bancária, em até 120 (cento e vinte) dias. 
 
8.2 - Os processos de liberação dos pagamentos serão iniciados mediante a assinatura prévia 
do recibo provisório por todos os premiados, sendo que a transferência bancária será o recibo 
definitivo de sua quitação. 
 
9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 - Os inscritos neste edital autorizam o uso de seu nome e imagens sem qualquer ônus à 
PMPG e/ou à SMC. 
 
9.2 - É de responsabilidade do responsável pela coreografia a segurança dos bailarinos 
inscritos sob seu nome e dos pertences de sua equipe. 
 
9.3 - A SMC não se responsabiliza por danos e perdas de pertences e itens pessoais deixados 
nos camarins. 
 
9.4 - A SMC de Ponta Grossa, a Comissão Organizadora e a Comissão Avaliadora garantem 
a si o direito de retificar este edital, conforme necessidade, garantindo a transparência nas 
informações. 
 
9.5 - Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas pelo email 
pontagrossa.cultura@gmail.com. 
 
 
 

 

9.6 - Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela SMC. 
 
9.7 - Fica eleito o foro de Ponta Grossa para dirimir quaisquer dúvidas em relação a este 
edital. 
 
9.8 - Ao enviar a inscrição, o responsável pela coreografia declara estar ciente e em 
concordância com os itens deste edital. 
 

Ponta Grossa, 10 de julho de 2023. 
 

 Alberto Schramm Portugal 
 Secretário Municipal de Cultura 

 
 
 

ANEXO I 
 

DECLARAÇÕES 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
Declaro, sob as penas da Lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a 
habilitação no presente processo e que estou ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO EDITAL 
Declaro ter pleno conhecimento e aceitação do teor do Edital e seus anexos, documentos 
aplicáveis das normas e legislação pertinentes, não havendo nenhuma dúvida, bem como, 
concordo com todos os seus efeitos legais. 
 

________________________________________________________________________ 
(Local e data) 

 
________________________________________________________________________ 

(Nome civil completo) 
 

________________________________________________________________________ 
(CPF) 
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ANEXO II 

 
CARTA DE CORRESIDÊNCIA 

 

Eu,_____________________________________________________________________, 

titular do comprovante de residência, portador(a) do RG nº 

_________________________________________________ e CPF nº 

_________________________________________________, declaro, para os devidos fins, 

junto à Secretaria Municipal de Cultura de Ponta Grossa, que 

_______________________________________________________________________, 

nome de que está se inscrevendo no referido edital, é domiciliado no endereço de minha 

residência, abaixo descrito e com comprovante de endereço anexado. 

Declaro ainda, para todos os fins de direito perante às leis vigentes, que a informação 

aqui prestada é de minha inteira responsabilidade, podendo vir a responder civil e 

criminalmente. 

Endereço completo da residência (nome da rua, nº, bairro e CEP): 

__________________________________________________________________________

______________________________________________________________________ 

 

Local, ______ de __________________________________ de 2023 

 

_________________________________________ 

Assinatura do responsável 
pelo comprovante de residência 

S M F
S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D A  F A Z E N D A

S M M A
S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E  M E I O  A M B I E N T E

 

SÚMULA DO REQUERIMENTO DE 
RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

 
A empresa ELIA COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA, 
CNPJ: 07.734.583/0001-23, torna público que irá requerer 
à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ponta Grossa 
– PR, a renovação da Licença de Operação para a 
atividade de serraria com desdobramento de madeira em 
bruto, na Rua Bernardo Guimarães, n°4.295, Colônia 
Dona Luiza, Ponta Grossa – PR. 

D I V E R S O S

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
Procuradoria Geral do Município – Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal 

 
INTIMAÇÃO PARA FINS DE COMUNICAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS 

   
Nos termos do art. 107-A, § 1º e 2º da Lei Municipal n. 6.857/2001 c/c o caput do art. 272 da Lei 
Federal n. 13.105/2015, ficam os contribuintes informados de que devem dar ciência expressa e 
pessoalmente nos processos administrativos de seu interesse a seguir relacionados no prazo de 
10 dias a contar da publicação, sob pena de serem considerados INTIMADOS por meio deste 
EDITAL, presumindo-se a comunicação, com a continuidade do trâmite dos processos. 
 
Procuradoria Geral do Município, em 07 de agosto de 2023. 

 
SAULO FAVORETTO 

Encarregado Técnico do Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal 
 

PROCESSO/EXERCÍCIO NOME 

Oxy39410/23 GERALDO MAURICIO DA SILVA 
 

Processo: 1689510/20 
EMERSON LUIS HERMANN 
 

 
 
 

______________________________________________________________________________

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

PONTA GROSSA 

 RESOLUÇÃO Nº 040/2023 

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação, encaminhado pela Fundação Municipal de Assistência 
Social / Gerência de Proteção Social Especial para pleitear incentivo financeiro para “Incentivo para 
Abordagem Social e Casas de Passagem do Indígena destinado ao atendimento de crianças e 
adolescentes acompanhados de suas famílias” através da Deliberação 04/2023-CEDCA-PR 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso de suas 
atribuições previstas na Lei 8.069/90 do Estatuto da Criança e do Adolescente e Lei Municipal 
12.119/2015, com alterações dada pela Leis Municipais nº 13047/2019 e 14047/2021 em Reunião 
Ordinária do dia 02 de agosto e  por maioria absoluta de seus membros, 
 
CONSIDERANDO  que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente recebeu 
através do SEI 065951/2023 da FASPG/DPSE, solicitação para análise do Plano de Ação para 
incentivo financeiro para “Incentivo para Abordagem Social e Casas de Passagem do Indígena 
destinado ao atendimento de crianças e adolescentes acompanhados de suas famílias ”através da 
Deliberação 04/2023- CEDCA-PR 

CONSIDERANDO que o processo foi analisado pela Comissão Jurídica e Finanças do CMDCA e a 
mesma emitiu parecer favorável 

CONSIDERANDO  que o parecer da referida Comissão foi apresentado em Plenária do dia 02 de 
agosto de 2023 

RESOLVE: 

1. Aprovar o Plano de Ação do Departamento de Proteção Social Especial /FASPG para 

encaminhamento ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CEDCA/PR, para a busca de incentivo financeiro para ‘’Incentivo para Abordagem Social e 

Casas de Passagem do Indígena destinado ao atendimento de crianças e adolescentes 

acompanhados de suas famílias ”, no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), 

disponibilizado na Deliberação nº 04/2023. 

A referida Deliberação tem como objetivo aplicar o recurso na ofertas de aprimoramento do 

Serviço Especializado em Abordagem Social e/ou do Serviço de Acolhimento Institucional 

em Casas e Passagem que atendam crianças e adolescentes, prioritariamente indígenas e 

comunidades tradicionais em trânsito no Paraná. 

A execução da Deliberação em tela é de responsabilidade da FASPG através do 

Departamento de Proteção Social Especial. 

 
 

Que o setor administrativo do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente tome 

as devidas providências e encaminhem ao órgão competente para publicação; 

Que essa RESOLUÇÃO seja publicada em Diário Oficial do Munícipio; 

Que entra em vigor após sua publicação. 

                                                                         Sala de Reuniões, 08 de agosto de 2023 

 

Publique-se 
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F M S P G
F U N D A Ç Ã O  M U N I C I PA L  D E  S A Ú D E

 

 INEXIGIBILIDADE  DE  CHAMAMENTO  PÚBLICO  N º  34 / 2023 

Exercício: 2023 

FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA GROSSA 
Estado do PARANA 

DATA: 07/08/2023       PROTOCOLO: 32382 / 2023 PROCESSO: 122 
CONTRATANTE 

FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA GROSSA 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: ASSOCIACAO DE APOIO, ATENDIMENTO E ASSESSORAMENTO A COMUNIDADE SURDA - GENY DE JESUS SOUZA RIBAS 

Endereço: WASHINGTON LUIZ, 100 
Bairro: JARDIM CONCEICAO   Cidade: PONTA GROSSA - PR CEP: 84.020-380 

CNPJ: 78.252.269/0001-52  Insc. Estadual:  

Telefone: 4232356432 
OBJETO 

Inexigibilidade de Chamamento Público -Termo de colaboração com a ASSOCIAÇÃO DE APOIO, ATENDIMENTO E 
ASSESSORAMENTO A COMUNIDADE SURDA - GENY DE JESUS SOUZA RIBAS 

JUSTIFICATIVA 
Com fulcro no artigo 26, II da Lei Federal 13.019/2014 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

2400110303002115863350430000 303 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
ITEM(S) 

Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 
 1   1   108393   1.00 Termo de colaboração com a ASSOCIAÇÃO DE APOIO, 

ATENDIMENTO E ASSESSORAMENTO A COMUNIDADE 
SURDA - GENY DE JESUS SOUZA RIBAS. 

 25.000,00   25.000,00  SVÇ 

Total:  25.000,00  

Artigo 29 e 31,inciso II da Lei Federal nº 13.019/2014 – Decreto Municipal 12.120/2016. 
EMBASAMENTO LEGAL 

JULIANE DOROSXI STEFANCZAK 
Presidente da fundação de saúde 

Pág. 1/1 www.elotech.com.br 

______________________________________________________________________________

R A T I F I C A Ç Ã O  D E  INEXIGIBILIDADE D E  L I C I T A Ç Ã O  N º  35 / 2023

Exercício: 2023

FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA GROSSA

Estado do PARANA

DATA: 07/08/2023       PROTOCOLO: 15606 / 2023 PROCESSO: 123

CONTRATANTE

FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA GROSSA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: CLINISOM CLINICA AUDITIVA LTDA

Endereço: FAGUNDES VARELA, 784

Bairro: CENTRO   Cidade: PONTA GROSSA - PR CEP: 0.-

CNPJ: 43.510.259/0001-95  Insc. Estadual: 

Telefone: 4132470746

OBJETO

Contratação de estabelecimentos prestadores de serviços de saúde na área de atenção à saúde auditiva, de forma complementar aos 

serviços de saúde oferecidos pela Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa.Com base no credenciamento 010/2022

JUSTIFICATIVA

Artigo 25 da Lei 8666/1993

Programática Fonte Descrição

DESPESA

2400110302005822783390390000 369 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  110548  1.00Credenciamento de contratação de estabelecimento, prestadores 

de serviçõs de saúde na área de atenção à saúde auditiva.

 27.500,00  27.500,00 SVÇ

Total:  27.500,00 

Artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993.

EMBASAMENTO LEGAL

JULIANE DOROSXI STEFANCZAK

Presidente da fundação de saúde
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 159/2023-FMSPG
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: BLUMEDICA PRODUTOS MEDICOS E CIRURGICOS LTDA EPP
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de Materiais Médicos-Agulhas e Seringas 
para atender as necessidades da Fundação Municipal de saúde.
de Saúde VALOR: R$ 16.105,00 (dezesseis mil, cento e cinco reais). PRAZO: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 23/2023.
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 160/2023-FMSPG
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: CAVALLI COM. DE PROD. MEDICOS E HOSP EIRELI EPP
OBJETO Registro de preços para eventual aquisição de Materiais Médicos-Agulhas e Seringas 
para atender as necessidades da Fundação Municipal de saúde.
VALOR: R$ 16.911,04 (dezesseis mil, novecentos e onze reais e quatro centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 23/2023.
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 161/2023-FMSPG
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: CURAMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de Materiais Médicos-Agulhas e Seringas 
para atender as necessidades da Fundação Municipal de saúde. 
VALOR: R$ 52.306,00 (cinquenta e dois mil, trezentos e seis reais).
PRAZO: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 23/2023.
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 162/2023-FMSPG
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: GEORGINI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de Materiais Médicos-Agulhas e Seringas 
para atender as necessidades da Fundação Municipal de saúde.
VALOR: R$ 281.850,00 (duzentos e oitenta e um mil, oitocentos e cinquenta reais).
PRAZO: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 23/2023.
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 163/2023-FMSPG
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: M MAGALHAES PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de Materiais Médicos-Agulhas e Seringas 
para atender as necessidades da Fundação Municipal de saúde.
VALOR: R$ 29.500,00 (vinte e nove mil e quinhentos reais). PRAZO: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 23/2023.
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 164/2023-FMSPG
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: MAGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMEN-
TOS LTDA
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de Materiais Médicos-Agulhas e Seringas 
para atender as necessidades da Fundação Municipal de saúde.
VALOR: R$ 111.793,50 (cento e onze mil, setecentos e noventa e três reais e cinquenta centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 23/2023.
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 165/2023-FMSPG
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: P&C MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de Materiais Médicos-Agulhas e Seringas 
para atender as necessidades da Fundação Municipal de saúde.
VALOR: R$ 315,00 (trezentos e quinze reais).
PRAZO: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 23/2023.
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 166/2023-FMSPG
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de Materiais Médicos-Agulhas e Seringas 
para atender as necessidades da Fundação Municipal de saúde. 
VALOR: R$ 131.625,00 (cento e trinta e um mil, seiscentos e vinte e cinco reais)
PRAZO: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 23/2023.
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 167/2023-FMSPG
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: TORRE FORTE ATACADO E VAREJO LTDA ME
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de Materiais Médicos-Agulhas e Seringas 
para atender as necessidades da Fundação Municipal de saúde.
VALOR: R$ 22.950,00 (vinte e dois mil, novecentos e cinquenta reais).
PRAZO: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 23/2023.
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 168/2023-FMSPG
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: VP MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de Materiais Médicos-Agulhas e Seringas 
para atender as necessidades da Fundação Municipal de saúde.
VALOR: R$ 35.550,00 (trinta e cinco mil, quinhentos e cinquenta reais).
PRAZO: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 23/2023.
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SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 030/2022 – PREGÃO 027/2022 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA  
CONTRATADA: NOVA BIOMEDICAL DIAGNÓSTICOS MÉDICOS E BIOTECNOLOGIA LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de execução, aludido na cláusula sétima do 
instrumento originário, em mais 12 (doze) meses de 20/07/2023 a 20/07/2024, convalidando a data de 
20/07/2023.  
CLÁUSULA SEGUNDA: Acordam as partes em promover o reajuste de aproximadamente 3,2647% para o 
período acima, o qual passará a ser o valor de R$ 408.960,00 (quatrocentos e oito mil, novecentos e sessenta 
reais), considerando o valor unitário de R$ 11,36 (onze reais e trinta e seis centavos).  
CLÁUSULA TERCEIRA: Em razão da renovação do contrato por mais 12 (doze) meses, fica acrescido ao valor 
contratual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário R$ 408.960,00 (quatrocentos e oito mil, 
novecentos e sessenta reais).  
Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente aditivo correrão à conta da dotação orçamentária 
24.001.10.3020061.2307/ 33.90.30.11.00; 24.001.10.3020061.2359/ 33.90.30.11.00; 
24.001.10.3010055.2273/ 33.90.30.11.00.  
CLÁUSULA QUARTA: Face o acréscimo do valor constante da cláusula segunda, a composição do novo valor 
do contrato é R$ 805.320,00 (oitocentos e cinco mil, trezentos e vinte reais)  
CLÁUSULA QUINTA: Mantidas que são todas as demais cláusulas e condições do contrato originário. 
_______________________________________________________________________________________ 

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 033/2022 – PREGÃO 042/2021 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA  
CONTRATADA: KONEKT TELECOMUNICAÇÃO E SEGURANÇA LIMITADA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de execução, aludido na cláusula sétima do 
instrumento originário, em mais 12 (doze) meses, de 29/07/2023 a 29/07/2024.  
CLÁUSULA SEGUNDA: Acordam as partes em promover o reajuste proporcional para o período acima, de 
aproximadamente 2,9990%, o qual passará a ser o valor de R$ 45.317,99 (quarenta e cinco mil, trezentos e 
dezessete reais e noventa e nove centavos).  
CLÁUSULA TERCEIRA: Em razão da renovação do contrato por mais 12 (doze) meses, fica acrescido ao valor 
contratual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário R$ 45.317,99 (quarenta e cinco mil, trezentos 
e dezessete reais e noventa e nove centavos).  
Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente aditivo correrão à conta da dotação orçamentária 
24.001.10.3010055.2273/ 33.90.39.77.02; 24.001.10.3020061.2285/ 33.90.39.77.02; 
24.001.10.3040062.2291/ 33.90.39.77.02; 24.001.10.3050062.2360/ 33.90.39.77.02; 
24.001.10.3020061.2282/ 33.90.39.77.02; 24.001.10.1220235.2272/ 33.90.39.77.02.  
CLÁUSULA QUARTA: Face o acréscimo do valor constante da cláusula segunda, a composição do novo valor 
do contrato é R$ 89.316,47 (oitenta e nove mil, trezentos e dezesseis reais e quarenta e sete centavos). 
CLÁUSULA QUINTA: Mantidas que são todas as demais cláusulas e condições do contrato originário. 
_______________________________________________________________________________________ 
TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 063/2022 - TOMADA DE PREÇOS N. 004/2022 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA  
CONTRATADA: PONTA GROSSA ENGENHARIA LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar os prazos, aludido na cláusula oitava do instrumento 
originário, em mais 120 (cento e vinte) dias, ficando a data de 27/11/2023 para o término da execução da obra 
e a data de 25/02/2024 para o término da vigência do contrato.  
CLÁUSULA SEGUNDA: Mantidas que são todas as demais cláusulas e condições do contrato originário. 

FA S P G
F u n d a ç ã o  d e  A s s i s t ê n c i a  S o c i a l  d e  P o n t a  G r o s s a

FASPG – FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA
SUPERVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023

 A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA torna público que reali-
zará pregão eletrônico para escolha da proposta mais vantajosa para:
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE UNIFOR-
MES, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Data: 22 de agosto de 2023 – 10 horas – Portal bllcompras.com.
Valor máximo estimado: 207.374,40 (duzentos e sete mil trezentos e setenta e quatro reais e 
quarenta centavos).
 Informações junto a Supervisão de Compras e Licitações, sito à Rua Joaquim Nabuco, 59 
– Centro, no horário das 09 às 17 horas, ou pelo telefone (042) 3220-1048 – Ramal 2396. A íntegra 
do Edital, e anexos constam nos sites: pontagrossa.pr.gov.br/portal da transparência e bllcompras.
com. Pregoeiro: Anderson Lopes Bernardes da Silva.

Ponta Grossa, 07 de agosto de 2023
TATYANA DENISE BELO

Presidente da FASPG
______________________________________________________________________________

FASPG – FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA
SUPERVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023

 A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA torna público que reali-
zará pregão eletrônico para escolha da proposta mais vantajosa para:
Objeto: FORNECIMENTO EVENTUAL, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DE 
BOBINA DE PAPEL PARA RELÓGIO PONTO.
Data: 22 de agosto de 2023 - 10 horas – Portal bllcompras.com.
Valor máximo estimado: R$ 16.260,00 (dezesseis mil, duzentos e sessenta reais)
 Informações junto a Supervisão de Compras e Licitações, sito à Rua Joaquim Nabuco, 59 
– Centro, no horário das 09 às 17 horas, ou pelo telefone (042) 3220-1065 – Ramal 2372.  A íntegra 
do Edital, e anexos constam nos sites: pontagrossa.pr.gov.br/portal da transparência e bllcompras.
com.  Pregoeira: Andressa dos Passos

Ponta Grossa, 07 de agosto de 2023
TATYANA DENISE BELO

Presidente

C Â M A R A  M U N I C I PA L
D I V E R S O S

 
CAMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSSA

ATO Nº 113/2023
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA e o PRIMEIRO 
SECRETÁRIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais;
 Considerando, os jogos da Seleção Brasileira de Futebol Feminino na Copa do Mundo da 
Fifa 2023;
 Considerando ainda, o Decreto da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, nº 22.103 de 
20/07/2023;

RESOLVE
Art.1º- Estabelecer, em caráter excepcional nos dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol 

Feminino na Copa do Mundo da Fifa 2023, que as atividades institucionais da Câmara 
Municipal de Ponta Grossa, dar-se-ão da seguinte forma: 

    I -  Para os jogos com início às 07:H30M, horário de Brasília-DF, o expediente inicia-se a partir 
das 10h30M; 

    II -  Para os jogos com início às 08H00M, horário de Brasília-DF, o expediente inicia-se 
11H00M; 

Art.2º- Em virtude do disposto no artigo anterior, a carga horária de trabalho deverá ser 
compensada até o dia 29 de dezembro de 2023.

Art.3º- É facultativa a adesão dos servidores da Câmara Municipal de Ponta Grossa, ao disposto 
neste Ato, os quais poderão cumprir normalmente as cargas horárias nos dias dos jogos, 
mediante realização de serviços internos. 

Art.4º- Caberá a Superintendência de Planejamento e Gestão e o Diretor Geral dos Serviços 
Administrativos, garantirem a integral preservação e funcionamento dos serviços 
considerados essenciais, ou daqueles que por sua natureza ou necessidade não possam 
sofrer interrupção.

Art.5º- Este Ato entra em vigor na data da sua publicação. 
Ponta Grossa/PR, em 20 de julho de 2023.

           Vereador FILIPE DE OLIVEIRA CHOCIAI Vereador Pastor EZEQUIEL BUENO
                     Presidente da Câmara Municipal Primeiro Secretário
______________________________________________________________________________

DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO 
ORDEM DO DIA 09/08/2023 - SESSÃO ORDINÁRIA 

                          EM REGIME DE URGÊNCIA 
EM SEGUNDA DISCUSSÃO  

 
DO VEREADOR IZAIAS SALUSTIANO  
Projeto de Lei n.º 215/2023: 
Reabre o prazo de requerimento do benefício fiscal previsto nos arts. 40 e 125 da Lei n.º 
6.857, de 30/12/2002 – Código Tributário Municipal, conforme especifica. 
_________________________________________________________________________ 

EM REGIME DE URGÊNCIA 
EM PRIMEIRA DISCUSSÃO  

 
DO PODER EXECUTIVO 
Projeto de Lei n.º 205/2023: 
Autoriza o Poder Executivo a contratar Operação de Crédito com o Banco Regional de 
Desenvolvimento do Extremo Sul – BRDE. 
 
PARECERES:    CLJR    - Pela admissibilidade 
                           CFOF     - Favorável                          
_________________________________________________________________________ 

EM SEGUNDA DISCUSSÃO 
 
DO CELSO CIESLAK 
Projeto de Lei n.º 169/2023: 
Institui a Campanha de Conscientização sobre a Depressão na Infância e na Adolescência, 
no âmbito do município de Ponta Grossa. 
_________________________________________________________________________ 
 
DO VEREADOR DIVO 
Projeto de Lei n.º 188/2023: 
Denomina de Francisca Oliveira de Freitas  - CHIQUINHA, a praça pública situada na Rua 
Isabel Ossowski, Jardim Edwiges, Bairro Piriquitos, nesta cidade. 
_________________________________________________________________________ 

EM PRIMEIRA DISCUSSÃO 
 
DOS VEREADORES GERALDO STOCCO E FILIPE CHOCIAI 
Projeto de Lei n.º 043/2023: 
Declara de utilidade pública municipal da ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA ACADÊMICA DE 
ODONTOLOGIA – UEPG, com sede nesta cidade.  
 
PARECERES:    CLJR    - Pela admissibilidade, nos termos da Emenda de Redação em 
apenso. 
                             CECE     - Favorável                          
_________________________________________________________________________ 
 
DOS VEREADORES GERALDO STOCCO E FILIPE CHOCIAI 
Projeto de Lei n.º 075/2023: 
Declara de utilidade pública municipal da ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA ACADÊMICA 
SOBERANA, com sede nesta cidade.  
 
PARECERES:    CLJR    - Pela admissibilidade, nos termos da Emenda de Redação em apenso. 
                           CECE     - Favorável                          
_________________________________________________________________________ 
 
DOS VEREADORES GERALDO STOCCO E FILIPE CHOCIAI 
Projeto de Lei n.º 094/2023: 
Declara de utilidade pública municipal da ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA ACADÊMICA 
DAS ENGENHARIAS DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA – LOS 
BRAVOS, com sede nesta cidade.  
 
PARECERES:    CLJR    - Pela admissibilidade, nos termos da Emenda de Redação em apenso. 
                           CECE     - Favorável                          
_________________________________________________________________________ 
 
DO VEREADOR LÉO FARMACÊUTICO 
Projeto de Lei n.º 183/2023: 
Dispõe sobre a implementação de um Sistema Permanente de Pesquisa de Satisfação dos 
Usuários das Unidades Básicas de Saúde ( UBS) e Unidades de Pronto Atendimento (UPA) 
de Ponta Grossa, Paraná. 
 
PARECERES:    CLJR    - Pela admissibilidade, nos termos da Emenda de Redação em apenso. 
                           COSPTTMUA     - Favorável                          
                           CSAS     - Favorável                          
 
DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO, em 08/08/2023. 
 
Ver. FILIPE CHOCIAI                 Ver. PASTOR EZEQUIEL BUENO 
         Presidente                                                1º Secretário 
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